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'DIÁRIO'OFICIAL „	 SEGU,NDA:FEIRA; 17 DE , ' 1990»

.	 "	 O PRESIDENTE DA. REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe ' 	 Art. 32, Este Decreto entra em vigor na data de sua
confere o, art. 84, inciso IV,

, da Conatituição, e da 	 autorização contida	 publicação.
.	 moarti 11, incieo I, alinea vb v , da Lei no 7.999, de 31 de Janeiro de	 Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário.

1990, combinado com o 'art, 10 da Lei n"6" 8.083, de 19 de outubro de
1990:	 ,	 .Brosilia, 14	 de dezembro	 de 1990:" 1692 da Indepes.

dencia e 102oda Repóblita. 	 ,, —	 .
.	 FERNANDOCOLLOR

ZaithIg.Cardosodellfello'	 DECR,ETA

,

Art. 10 Fica aberto 1-Presidencia da RepÚblica, em favor
dia:Fundos.de Arfare àTecnologia e de Atividades Espaciais, Crédito
itipléMenter, da Cr$ 6,100.000,00 /seis milhões e cem mil cruzeiros),
ifigirmateSSeir -à proÈremaDâo constante ákg Anexo I deste Decreto.

, Art, 2O '08 . 're oqrso$ neceSSégrioa à-execução do , dispoato no
artigo, : ginferier.7decorrerae de anslaCão, parcial das dotações SM:asadas

,nM. , ArgeSo I.V.deite'DeOreto —nOs Montantes especificados.

SetO g Deereto-entra em vigor na data de sua pub/1 -
quis: 	 —

• -4.tá 445.lteVogi,m,Se''aS!=giliSpoSisiies40reonjrário...

1.020,da.'Nepablice.
	 de	 dezembro de' 1990; 1690 da Independencie
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Decreto no 99,819 de' 14	 de	 dezembro-	 de 1990
Abre Só .Ministério 4a Marinha, em da
vOr do 'Fundo Naval, 'crédito Sun/ementar nU
valor de' Cr$ 3.322.503.000,00g parà",iefor
ce.de, dotaSlies Consignadas rkd Iiigente,orçW
mento.

, O PRE9INENTE DA REPUBLIdA, co ao da" atribuição que lhe conde
ré o art. 84, ineis&IV, da COnstituição, e da , autoriiaçao contida-11W
art. 70, inciso I, dá Lei no 8.083, de 19 de outubro de 1990,

DECRETAI
Art. lo Fica aberto ao Ministério da Marinha,, em favor do

Fundo.Naval, crWdito suplementai no valor de Cr$ 3.322.309.000,00 (trio
bilhõeé, trezentos e vinte e dois milhões, quinhentos e nove mil. cruzei
roa), para atender a programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. áo Os recurdos necessários à execução do disposto no
artigo anterior—são provenientes. do excesso de arrecadação de Recursos
Diretamente Arrecadados, Tesouro e outras Fohtes, na forma do Anexo
II deste Decreto.-
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Decreto no	 99.820, de 14	 de dezembro	 de 1990
Abre à Fresidencia da Repúbli-
ca, em favor de diversas unida-	 .
des, créditO suplementar no va-
ler de Cr$ 2.698.769.000,00,
para 'reforço dê dotações con-
signadas ho vigente .irçamento.
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